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JUSTIFICATIVA - PL 0071/2016 
O presente projeto de lei dispõe sobre o reajuste dos vencimentos, funções 

gratificadas, salários, salário-família e salário-esposa dos servidores públicos da Câmara 
Municipal de São Paulo, a fim de atender aos legítimos direitos dos servidores preconizados 
pela Constituição Federal de 1988, artigo 37, inciso X, com a redação alterada pela Emenda 
Constitucional nº 19/98, e artigo 169, combinados com o artigo 19, inciso III da Lei 101/2000. 

O art. 37, inciso X da Constituição da República, com a redação alterada pela Emenda 
Constitucional nº 19/98 dispõe que "a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 
observada a iniciativa privativa em cada caso". 

A Lei nº 14.889, de 20 de janeiro de 2009, fixou em primeiro de março de cada ano 
como data-base para aplicação da recomposição da remuneração e deliberação sobre o 
conjunto de reivindicações de seus servidores. 

O período de perdas de cada data-base compreende o período de março do ano 
anterior até fevereiro do ano corrente à data-base. No período de março de 2015 a fevereiro de 
2016, a expectativa do índice acumulado do IPCA é de 10,45%. 

Salienta-se que não se fala em aumento real dos salários, constituindo tal parcela 
apenas atualização monetária, correspondente somente a recomposição do poder de compra 
corroído pela inflação. 

Com a finalidade de instruir o presente projeto de lei e dar cumprimento ao disposto 
nos arts. 16, 17 e 21 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, esclarece-se que o impacto orçamentário será absorvido pela 
dotação orçamentária existente. 

Finalmente, observa-se que, sob o aspecto jurídico, a iniciativa do projeto de lei sobre a 
matéria é da Mesa da Câmara, conforme art. 14, inciso III, e art. 27, I, da Lei Orgânica 
Paulistana e art. 13, alínea "b", nº 1 do Regimento Interno. 

Diante do interesse público em cumprir as disposições constitucionais e concessão de 
direitos aos servidores públicos, bem como de ter e manter nos quadros do Parlamento 
servidores de alto nível de qualificação, conto com o apoio dos nobres pares para a apreciação 
da propositura. 
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